ANBID

Séo Paulo, 10 de agosto de 2009

Circular n° 031/09

Ref.: Taxa Anual de Supervisdo de Mercados — Certificacéo

Prezados Senhores,

A Diretoria da ANBID, reunida em 25 de novembro de 2008, instituiu a
cobranca anual da taxa de manutencdo para o Programa de Certificacédo
Continuada.

A taxa de manutencédo prevista no artigo 53 do Coédigo ANBID de Regulacéo
e Melhores Praticas para o Programa de Certificagdo Continuada é
destinada a custear a fiscalizacdo e a supervisdo do cumprimento das
disposicdes do referido Codigo.

Esta contribuicdo devera ser paga no més de Setembro e sera calculada pelo
namero de profissionais certificados vinculados a Instituicdo Participante no
altimo dia util do més Junho do ano referente.

Estaremos encaminhando o boleto com vencimento em 30.09.2009 até o fim
do més de agosto/09.

Permanecemos a disposicao para quaisquer esclarecimentos adicionais que se
facam necessarios.

Atenciosamente,

José Carlos H. Doherty
Superintendente de Supervisao de Mercados

Associacdo Nacional dos Bancos de Investimento
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